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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR --,; _/ / 
ATA DA 52ª SESSÃO, EM 02 DE AGOSTO DE 1978 - QUARTA-FEIRA <:)'' ~;_/ 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, A~gusto 
Fragoso,,Jacy Gu~maries Pinheiro, Rodrigo Oct~vio Jordao Ra7 
n1os, Octavio Joso Sampaio Fernandos, Reynaldo MeJ.lo de Almo.:1:_ 
da, G. A. de Lima Torres, Deocl,cio Lima de Siqueira, Ru~ de 
Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio do Sá Bierrenbach, Delio 
Jardim de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

Ausente o Ministro Faber Cintra, com causa justificada. 

~s 13.30 horas, havendo nGmero legal, foi aberta a Sessi~. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da sessão anterior. 

Apelação julgada em sessão se~reta, no dia 28.06.78: 

41.743 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Limá Pessoa. 
Revisor Ministro Re~naldo Mello de Almeida. APELAN
TES: O Ministério Publico Militar junto à 1ª Audito 
ria de r~arinha da lll CJM e SERGIO TEIXEIRA ROLHJS-;
civil, condenado a dois anos e seis meses de reclu 
sjo, incurso no arti~o 37 do DC ~14/67, com a Eed~ 
çao do D_L 510/69 S. e a pena acessaria dH :J.useef1sao 
dos direitos pol~ticos, por dez anos' face a regra 
do art. 62 do referido DL 510/69. APELADA: A Senten 
ça do Conselho Permanent~ de Justiça da la. Audito= 
ria de Marinha da 1º CJM, de 19 de maio de 1977,quo 

"absolveu os civis DULTHAVIO COELHO JUNIOR, FRANCI~ 
CO SORIANO DE SOUZA NUNES, HERBERTO JOAO GONÇALVES 
TAVARES, MARIO QUEIROZ, PAULO GERALDO FERREIRA,RENA 
TO MASCARENHAS DE SOUZA e RODRIGO JOS~ DE FAlHAS Ll 
MA, do crime previsto no artigo 37 do DL 314/67,com 
a redação do DL 510/69. - Advogados Drs Manuel de 
Jesus Soares, Luiz Celso Soares de AraGjo, Antonio 
Modesto da Silveir~, Mario da Costa Pinho, Fernando 
Fragoso, Helena Claudio Fragoso, :Geraldo ~iagela de 
Almeida, Eny Raymundo Moreira e Antonio Carlos da 
Gama Barandier.- POR U~ANIMIDADE DE vo·ros, o Tribu
nal julgou prejudicada a ApelàÇãõlfe SERGIO TEIXEI
RA ROLINS, pela ocorr~ncia da proscrição e,POR MAIO 
RIA, deu provimento ao apelo d~ MP ;-J~ra condenar 
PAULO GERALDO FERREIRA e RODRIGO J8Sr DE FARIAS LI
MA a dois (2) anos, conside~and2, entrAt3nto, exti~ 
ta a punibilidade pela prescriçao da pena. O MINIS
TRO ROURlGO OCT~VIO confirmava a Sentença de !~ins
tância de Paulo Geraldo Ferreira e Rodrigo José de 
Farias Lima; sendo confirmada, UNftNIMEMENTE, a Sen 
tença quanto aos demais apelados. (Usaramlãa pala= 
vra os Advogados Drs Antonio Carlos da Gama Barandi 
er e Alcyone Barreto o o Dr. Procurador Goral).(PRE 
SIDtfJCIA DO MirHSTRO JACY GUIMARÃES PHJHEIRO). -

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintos processos: 
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APELAÇÕes 

41.926- Bras!lia.DF. Relator Ministro W~ldemar Torres~ Cos 
ta. Révisor Ministro Julio de Sa Bierrenbach. APE= 
LANTE: O Ministério PÚblico Militar junto à Audlt;: 
r~a da !la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da Audi 
teria da lla. CJM, de 16 de dezembro de 1977, qui 
condenou o soldado da Aeronáutica LUIZ MEDEIROS NE 
TO a dezoito meses de detenção, incu~so no art.2o6; 
§ 1º, do CPM, com o benef!cio da suspensão condicio 
nal da p~na, pelo"prazo da dois anos. Adva.Dra.Eli= 
zabeth D.M. Souto.(~ULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) •. 

41.971 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Julio de S~ Bi
errenbach. Revisor Ministro Gualter Godinho. APELAN 
TE: ARTUR ESCOUTO RODRIGUES, soldado do ExÓrcito,an 
danado a dois meses de impedimento, incurso no arti 
go 183, § 2º, letras aaa e 11 b 11

1 do CPM. APELADA : :
A Sentença do Conselho de Justiça do 13º Grupo de 
Artilharia de Campanha, de 03 d~ março de 1978. Adv 
Dr. Aírton Fernandes Rodrigues. - POR MAIORIA,o Tri 
bunal negou provimento·ao apelo da Defesa e confír= 
mau a Sentença apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
dava provimento em parte e reduzia a pena para 40 
dias. 

41.893 - Pernambuco. Relator f1inistro lrJaldemar Torres da Cos 
ta. Revisor Ministro Julio de S~ Bierrenbach. APE 
LANTE: PAULO ~!BEIRO, Marinheiro, condenado a onze 
meses de prisao, incurso nos artigos 157 e 301 do 
CPM. ArELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditbria da 7J CJM, de 21 de .novembro 
de 1977. Adv. Dr. Jerson Maciel Netto. - POR MAIO
RIA, o Tribunal deu provimento em parte ao 8pe!o& 
Defesa para reduzir a pena para sete meses de pri 
são, sendo 1 (um) mês como incurso no art. 301 e 
6 (seis) meses como incurso no art. 157. OS MINIS 
TROS LIMA TORRES e RDDRIGO OCT~VIO absolviam do cri 
me do art. 157 e confirmavam a pena do três meses 
pelo art. 301. O MINISTRO D~LIO JARDIM DE MATTOSda 
va provimento ao apelo para reformar a.Sentença e 
absolver. 

41.922 - São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Révisor:
Ministro Julio de 5~ Biorrenbach. APELANTE:WILLIAM 
5 I LVA ED~1UNDO, Soldado da Aoronáut'ica ,--c::ifi'denado o 
oito meses de detenção, incurso no artjao 251, c/c 
os aEtigos ~40, ~ 2[ e 253, tudo do CPM, com a su~ 
p~nsao condióional da pena, polo prazo de dois a
nos. APELADAs A Sentença do CPJ da 3a. Auditbria -
da 2ª CJM, de 14 do dezembro de 1977. ~dv.Dr. Jos~ 
Geraldo Fabri. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou 
provimento ao apelo e confirmou a Sentença apolcda. 

41.955- Bras!lia.DF. Relator Ministro Lima Torres. Revisor 
Ministro Sampaio Fernandes. APELANT~: O Minist~rio 
PÚblico Militar junto à Auditoria da llJ CJM. APE 
LADA: A Sentença do C PJ da Auditoria da lla. CJf~, --a8 
26 de janeiro de 1978, que absolveu o ex-cabo do 
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Exército, UBIRAJARA DE MELO PRADO, do crime pravis 
to nos artigos 311 e 332 do CPM. Adva Ora Elizaba=· 
th Diniz M. Souto. -(JULGAMENTO EM SESS~O SECnETA). 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. Revi 
sor: Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: O Minist; 
rio PGblico Militar ju~to ~ lD Aud1tor1a do Ex~~ci 
to da la. CJM. APELADA: A"Santança do CPJ da la.AÜ 
ditaria do Exército da la. CJM, de 14 da fevereir; 
de 1978, que condenou o Soldado do Exército SEBAS
TI~O LIMA DA CRUZ, a dois meses de detençÕo~incur
so no artigo 210 do CPM, por desclassificaçao. Adv 
Dr. Jos~ Carlos Torres Hardman.(JULGAMENTO EM SES-
S~O SECRETA) · 

Bahia. ·Relator Ministro Lima Torras. Revisor Minis 
tro Roynaldo Mello de Almeida. APELANTE: PDTY AGOS 
TINHO DE LIMA, 3Q Sa~gonto do Exôrcito, condenado
a trôs mosos do Rrisao, incurso no artigo 175 do 
CPM, com o benof!cio da suspensão condicionol da 
pona, polo prazo do dois anos. APELADA: A Sontonça 
do CPJ da· Auditoria da 6º CJM, do OS de dezembrorn 
1977. Adv. Dr. Luiz Humberto Agle.POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal dou provimento ao apolo do POTY 
AGOSTINHO DE LIMA, para absolvê~lo do crima do ~rt 
175 do CPM,·cansiderando o fato come transgrossao 
disciplinar. OS MINISTROS GUALTER GODINHO,CARLOSAL 
BERTO, D~LIO JARDIM DE MATOS e JACY GUIMAR~ES PI= 
NHEIRO absolviam o apelante. OS MINISTROS SAMPAIO 
FERNANDES e RODRIGO OCT~VIO desclassificavam para 
o art. 209 § 6º o o MINISTRO WALDEMAR TORRES DA 
COSTA negava provimento e confirmava a Sontança a
pelada. 

Durante a Sessão, o Exmo. Sr. Ministro SAMPAIO FERNANDES da 
clarou que está em condiçÕes de apresentar ao Plenário a 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 175, da qual havia pedido vista, pro 
pondo, entretanto, que se aguardasse a presença do Ministrõ 
Faber Cintra. 

No ih!cio da Sessão foi lido em Plenário o seguinte expedi-
ente: . . 

a) Telegrama em quo o Exmo. Sr. Ministro da Marinha_a
gradace as homenagens prestadas pelo Tribunal, por ocasiao 
do transcurso do aniversário da.Batalha Naval do Riachuelo; 

b) Telegrama em que o Exmo. S~. Dr Antonio da Silveira 
Pereira, AuditQ~ Substituto da Aud. dn 7n CJM, comunica o 
falecimento do Dr. ~awton Torres Lauria Ramos, Su~stituto ~ 
Pr6curador Militar junto ~quela Auditoria, ocorrido no dia 
30.7.78; e 

c) Carta em quo Dona Hortência Cardoso Lucas Rego de 
Carvalho, agradece as homenagens pÓstumas prestadas ao sou 
finado marido, Dr Waldemar Lucas Rego do Carvalho, falecido 
em 16.5.78. 

O Tribunal, apreciando axpediénte apresentado pelo Exmo. Sr 
Ministro Presidente, resolveu: 

· 1.) Remova~, a pedido, o Datil6grafo classe A - CARLOS 
ALBERTO SOARES DA COSTA, da 2ª Auditoria do Exército da la. 
C9M, para a 2ª Auditoria da 3ª CJM, sem Ônus para os cofres 
publicas. 



-314-
(Cant da Ata da 52ª Sessão, em 2 de agosto de 1978) 

2.) Aprovar as InstruçÕes Reguladoras da Concurso 
para provimento de cargos da Categoria Funcional de Artffice 
de Eletricidade e.CamúnicaçÕes, da Quadra Permanente da Supe 
rior Tribunal Militar. · -

Com a palavra o Ministro Presidente, assim se manifestou: 

"Sonhoros Ministras 

Lavo a canhocimonta de Vossas Excelências quo, com 
relação ao Concurso PÚblica para provimento do cargos vagos 
de Dat~lÓgra~o do Quadro Pormanento deste Tribunal, foram r~ 
alizados, ate a presente data, as seguintes trabalhos: 

1. Aprovação das InstruçÕes Reguladoras om Sessão 
de 22.05.78; 

2. Publicação das InstruçÕes no Diário Oficial o no 
Diário da Justiça de 08 de junho; 

3. Ata de nomeação da Comissão publicado no Diário 
de Justiça de 13 de junho; 

4. Edital de abertura de inscriçÕes publicàda na Di 
ária Oficial e na Diário da Justiça dos dias 10, 17, 18 e 1~ 
de julho e na jornal Correio Braziliense nos dias 9 e 14 de 
julho; 

5. Realização de inscriçÕes, neste Tribunal, na Di 
visão de Pessoal, no perfoda de 10 a 31 da mês de julho fin
da, de 404 candidatos; 

6. Marcação das dias 19 e 20 da corrente mês, paro 
a realização das provas: 

Português: na dia 19, às 15 horas no Cal~gia Elefanta Bran
co - Av. W5 Sul, Quadra 911/912. 

Datilografia: no dia 20, a partir das 8 haras, neste Tribu
nal." 

Antes de ser lida a Ata da Última sessão anterior às f~rias 
de julho, a Ministra Presidente· apresentou aos Senhores Mi
nistras os votos de boas vindas. 

Na in!cio da Sessão, o Ministra Ptosidonte fez várias camuni 
caçÕes ao Plenária, dostacando-so: 1.) A visita feita ao TrT 
bunal na dia 18 do julho, pelos ostagi~rias da CEMCFA, acasi 
ãa em que pola MINISTRO LIMA TORRES foi pronunciada canfer~~ 
cia sobre a Justiça Militar, assistida pela Ministra Walde
mar Torres da Costa, quo se encontrava em Bros{lia e pela Dr 
Milton Menezes da Costa Filha, Procurador Geral ja Justiça 
Militar; 2.) [~pasiç~a brovo sabre a visita efPtuada às Au
di ta rias sedi:"1das r.~, :=:ia de Janeiro e em Juiz dr- Fora; 3.) 
Participação do falucimento da Ministra Renata Machado, Pre
sidente da Tribunal Superior do Trabalha e das mensagens de 
pêzames enviadas; 4.) Participação ao Plenária da visita que 
fará às Auditorias de ~el~m.e Manaus, a 13 de dezembro prÓ
xima. 

Finalmente, S. Exa~ apresentou seus agradocimentas 
pelos votas, consignadas em Ata, pela passagem de seu aniver , . 
sar~a. 

A seguir, com a palavra o MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH, 
assim se manifestou: 
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"Senhor Presidente 
Senhores Ministros 

Este ogrÓgio Superior Tribunal Militar, composto de 
oficiais generais da ativa, dos mais elevados postos do Ex'r 
cito, da Aeronáutica o da f~arinha, e do rHnistros civis dã 
notÓrio e comprovado ~abor jurfdico, acompanha, como não po 
dia doixar de ser, o dia a dia da ovoluçao brasileira e dÕ 
nosso desenvolvimento. 

Vivemos intensamente o prosonto, mas nao nos esque
cemos do ~assado, com suas datas tradicionais lombradas,amiG 
de, atravós dos homens, fat6s o feitos quo. constituem pujan= 
te acervo do nossa histÓria. A uma só vez, nostas ocasiÕes , 
prestamos homenagens àqueles que lutaram por um_Brasil me
lhor, lembramos, aos mais velhos, eventos que neo podam ser 
esquecidos, o apontamos, aos mais· jovens, fatos que não de
vem e não podem ser desconhecidos. 

Durante o mês de julho, per!odo_de Férias judiciá
rias, transcorreram três datas qúe, embora carregadasoo tris 
tas lembranças e saudades dos companheiros mortos no cumpri= 
manto do devor, marcam a participação da Marinha de Guerra 
do Brasil na Segunda Guerra Mundial. Noste conflito, com to
dos os moias de que dispÚnhamos, combatemos o nazi-fascismo, 
do mesmo modo como, se for necessário, combateremos o comu -
nismo, avessos qu~ somos ~s doutrinas extremistas, contr~ri
as ~ 1ndole do povo brasileiro, que alguns ainda insistem em 
importar, olvidando o sacrif!cio de tantos no sentido de man 
ter a nossa Pátria democr~tica, independente, soberana e 
cristã. 

Cerca de meia-noite de 19 de julho de 1944 fo! tor
podoado, no litoral fluminense, pouco ao·sul do cabo Sao To
mó, o Navio Auxiliar "Vital de (lliveira". Cem homens perece
ram nesse torpedeamento, inclusive um Tenente Intendonte,dofu 
jovens Guardas~Marinha, rocém safdos da Escola Naval, e inG
meros Grumetes. Seu c ~andante, o Capitão-do-Fragata JOÃO BA 
TISTA MEDEIROS DE GUIMARÃES ROXO, pormanocou no ~assediço o~ 
quanto o navio flutuava,·só sobrovivondo graças a madeira 
quo o navio transportava. Foram salvos 145 tripulantes. 

Monos de quarenta o oito horas apÓs, na manhã do 21 
de julho do 1944, a cerco de 12 milhas do Gocifo, om plena,~ 
peraçao do comboio, soçobrou a Corveta 11 Camaqua", devido as 
péssimas condiçÕes ·de tempo o do mar. Morreram em serviço 
sou comandante, Capitão-de-Corveta GASTAO MO~TEIRO MOUTINHO, 
o 1º Tenente Chofo de Máquinas do navio e mci3 trinta o uma 
praças. 

Um ano m?.:~ tardo, já no fim da guerra, om 4 do ju
lho do 19~5, foi n piBue, om pleno Atlântfco, no rogião 2os 
Penedos Sao Pedro e Sao Paulo, em conseq~encia de explosao, 
o veterano Cruzador "Bnhia" que, desde 1910, prestava rele
vantes serviços ao Pafs. Foi essa, sem dÚvida, a maior perda 
da Marinha de Guerra do Brasil, quando pereceram, além do co 
mandante, ÇapitÕo-de-Fragata GARCIA D1 AVILA PIRES DE ALBU = 
QUERQUE, mais 336 homens: oficiais, suboficiais, sargentos, 
marinheiros, fuzileiros-navais a taifeiros. 

. O sacrifÍcio do Cruzador 11 Bahia 11 foi quase total"' 
tendo restado apenas trinta e sais homens de sua tripulaçao, 
que, apÓs vários dias a várias noites, agarrados a balsas ao 
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sabor das ondas, foram recolhidas em·estada precária de saú
de, queimadas, esfaimados e sedentas. 

Anualmente, na môs de julho, a Marinha reverencio 
seus mortos. Senda esta a primeira sessão do Tribunal,apÓs as 
aniversários assinaladas, pareceu-me oportuno, no in!cia de 
nossas trabalhos da segunda semestre, lembrar a sacriffcia 
de todas aqueles que, a serviço da Pstria, morreram na mar. 

Que a atenção de meus eminentes paras, durante os
tas poucos minutas do ovocaçãa, soja assinalada pois como a 
prosonça da Superior Tribunal Militar nas homonagons presta
das· aos roforidas mortos." 
A seguir, com a palavra o MINISTRO RODRIGO OCTAVIO, declarou 
quo, om continuação ~s palavraé do Ministro Bior~onb~ch, do
sojava relembrar quo a môs do julho aseinala tanbtH1l dà±~ aco_!J 
tocimontas muita importantes para a vida nacional: foi a au
rora, evidontomonto, da Revolução atual - o 5 do julho do 
1922 - com as figuras, antro outras, do Eduardo Gomos o Si
queira Campoé o julho do 1932 - ~evolução Constitucionalista 
do são Paula. 

Outro fato assinalada por s. Exa. foi a ostranhoza 
cgm quo viu publicado om vários jornais a problema do rovi
saa da Lei do Segurança Nacional, atribuidos os seus estudos 
ao Tribunal e não ~ Comissão quo o faz. 

A seguir, com a palavra a Ministra Augusto FraJoso, manif2s
tou estranheza pela publicaçao que um grande ju.rnal de Saa 
Paulo fez do texto integral das"principais af1cias que acom
panharam a proposta da Comissão. Em 9 da julho o "Estado de 
são Paula" publicou em duas p~ginas a texto integral dos of_~ 
cios. 

Tecendo outras consideraçÕes a respeito, terminou 
solicitando que a Ministra Prosidonte considerasse o assunto 
e que, talvez, fosse o casa de ser foita uma sindicância,ten 
do a Sr. Ministra Presidente declarado que do STM não partiÜ 
nenhuma nota a respeito da assunto. 

A seguir o Ministro Waldamar Torras da~Casta proferiu .algu
mas palavras a respeito da Lei n. 6.544 assinada em 30.6 e 
publicada em 4.7.p.p., alterando dispositivos do CPM e do 
C PPr~. 

Ainda com a palavra o Ministro Augusto Fragoso, assim se ma 
nifestou: n'J\ margem dessa questão, nós devemos nos congratu
lar com a ilustre Ministro Waldemar Torres da Costa que, pe
lo seu lÚciGo acÓrdão, deu margem a que o eminente Senador 
Henrique La Roc•ue aprBsontasse esse projeto~ bbscado sobretu 

, ,.. #'f# A .._ 

do nesse acordão e CJ 1.Je nao foi unanimo. 11 
- m<.!1'g8m dessa 

Lei, S.Exa. tocou cunsidornçÕos a rospoito do outros assun-- , tos quo ostao a ~orocor tambom saram transformados om loi. 

Com a palavra o Ministro Waldomar Torras da Casto, tocou càn 
sidoraçÕos om razão do tor lido no Diário de Justiça de 20.-
6.78 a lista do antiguidade dos Magistrados, deparando com , , . ,., , 
um equ1voco ou ma 1nterpretoçao sobre o numero de vagns a se 
rem preenchidas por promoção no quadro de Auditores Substi-
tutos. 

A Sessão foi encerrada às 18.20 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 
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Q.ADMIN. 175!LTl-COM VISTAS AO MINISTRO SAMPAIO FERNANDES 
Q~ADMIN. 173 JP 
Q.ADMIN. 178 GG . . . 
PETIÇÃO 346(GG)-3a./la.proc.21/68(Ap.37.718)AdvP.Goldrajch 
C.PARCIAL 1.158(WT)-Aud/Cor;Aud/lla.CJt~.procs nºs242 e 824/78 
REC.CRIMINAL 5.199 WT -Aud/llà. proc. 368/78 
REC.CRIMINAL 5.204 WT -Aud/8a~proc. 530/78 
REC.CRIMINAL 5.211 JP -Aud/8a~ proc. 541/78 
REC.CRIMINAL 5.171 GG -la./3a~proc.3/77-Adv Luiz Dariano 
REC.CRIMINAL 5.193 GG -Aud/4a~proc.26/70-Adv Geraldo Majela' 
REC.CRIMINAL 5.181 GG -Aud/4a-proc. 21/70-Adv Geraldo Majela 
REC.CRIMINAL 5.209 JP -por dependência dos Embargos 41.770-
proc. 30/77-1a.Aud/Mar. Advs Canova Aragão Soares e outro 
REC.CRIMINAL 5.207(RP)-Aud/10~ proc. 07/78 
REC.CRIMINAL 5.213(WT)-Aud/8a.·proc. 552/78 
REPRESENTAÇÃO 1.027(RPl-Min.Ex~/Aud/5a. 
EMBARGOS 41.57l(WT/DLS -3a./Ex.proc. 66/75-Adv Celso Ce1idonio 
EMBARGOS 41.676(JP/JSB -Aud/lla.proc.291/75-Adv Jcsse Burns 
APELA .ÕES: . 
41.967 LT/RO)-Aud/7a. proc. 85/77-Advs Nazi Marinheiro/outro 

41.460(GG/AF)-Aud/7a. prac. 26/75-Adv Gerson M. Netto 
41.537(GG/SF)-la./Ex. proc. 7/76-Advs Eliana Athayde e outro 

41.760(LT/FC)-la./3a. proc. 14/75-Advs Eloar Guazzelli/autro 

41.744(LT/RO)-Aud/6a. proc. 36/75-Adv Luiz Agle 
40.233(RP/DLS)-2a./2a. proc. 132/71-Adv Paulo R. Godoy 
41.968(WT/SF)-2a./Ex. prac. 47/77-Adv Lourival N. Lima 

41.37l(GG/SF)-2a/Mar. proc. 232/74-C.Adv João L. Filho 

41.419(GG/R0)-3a./Ex. prac. 64/75-Adv Sonia SimÕes e outro 

42.023(AF/GG)-la./2a. proc.-144/78-Adv Gaspar Serpa 

41.994(DLS/RO)-Aud/9a. proc. 02/78-Adv Jorge Siufi 

42.008(JSB/RP)-2a./3a. proc. 04/78-I-Adv Telmo Rosa 

41.496(GG/CA)-2a./3a. proc. 08/75-Advs Telmo Rosa e outros 

41.992(RO/LT)-Aud/6a. proc. 10/770-Adv Nilton da Silva 

41.568(CA/GG)-Aud/5a. proc •. l96/77-Adv Aurelino Gonçalves 
41.367(CA/GG)-Aud/lla. proc. 33/76-Adv J Safe Carneiro 

41.954(WT/JSB)-3a./2a. proc. 356/77-Adv Maria Quaresma 

41.283(CA/GG)-3a./3a. proc. 3/76-Adv Walter Jobim Neta 

41.328(CA/GG)-2a/Aer. proc. 1.793/75-Adv Ronato C. Ribeiro 

41.932(CA/GG)-2~/Mar. proc.275/76-D. Adv A.Guarischi e Palma 

41.944(CA/GG)-la/Mar. proc. 33-D/77-Adv Mario c. Pinho 

41.987(FC/GG)-la/Mar.proc. 03/78-D.Adv Mario C. rinho 
42.002(JSB/WT)-Aud/lOº.proc.04/78-Adv A.Jurandy P. Rosa 
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